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Matéria/ Ementa:

Projeto de Lei ne 02/2016 que “Dá
ao inciso V do art.10, nova redação ao inciso III do art.59,

Lei 2746, de 18 de novlmbTdl loio'’ P^^-^^raío único

ao inciso III do art.Qs,

- ao art.14, da

Relatório:

na Lei que dispõe sobre a pomica™abftía°c!onal ncfâmb^^^ ®  '●'^Positivos
Conforme justificativa apresentada na exposiçio de mSos° Oorrêa-RS.
Fundamentação;

municíp?o"^l° P°™m ãcordo'’cOT °a"uíS°êt''Staf
habitaoional, em consonância com o art. 11. inciso 

IX, da Lei^Sicá ScipT"*° '

Compete a Câmara Municipal de Vereadores
so XvTda r"A° nrbanisficas df
SO XVII da Lei Organica Municipal.

apreciar matérias que tratem dos planos
município, consoante disposto no art. 34incí

Opinião;

Assim, diante do
devendo, na redação final exposto, é pela viabilidade juridica

, serem observadas as normas de leg
do Projeto de Lei ne 02/2016
istica.

O
Claudete Fjissaia

Assessora Juridica
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